
ESTADO DA PARAÍBÀ
PREFEITURA iTUNICIPAL DE DUAS ESTRÀDAS

AVISO DE CtrÀldÀtGrqro pitBrrco pÀRjâ, coNTRÀTÀÇão DrRETÀ
DTSPENSÀ No 00014,/2025

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do Munj-cipio de
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribulções e com fundamento na Lei no
1-4.133/2027, art. 15, s3" e no Decreto Municipaf no'16/2023, art. !4, convoca as
empresas interessadas em fornecêr o seguinte OBJETO POR MEIO DE DISPENSÀ DE
tlcrTÀÇ.[o EM RÀZ.Ào Do vÀr.oR: Execução de serviços de entrega rápida destinados à
Secretari,a de Administração do Municlpio de Duas Estradas - pB.
PRÀZO DE ENTREGÀ, DÀS PROPOSTÀS: 26103/2025.
EtrÍÀIt PÀRIA EIiIVIO DAS PROPOSTÀS: prefeituradeduasestradas.pb@qrmaiJ. .eom.
O termo de referência e demais informações podem ser baixados diretamente no link
disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 27 de MarÇo de 2025.
MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNE,S

PREEEITÀ MUNIC]PAL DE DUAS ESTRADAS _ PB

CHÀMAMENTO PT'BLICO

PRE.âMBI'I"O

O MTNICÍPIO DE DUâ.S ESTRjaDÀS, inscrito no CNPJ sob o n" OB "181.OL2/0001*10, através
da PREFEIÍÀ MUNICIPÀI, torna público que fará contrataÇão mediante o procedimento
de DISPENSA DE LICITAÇÀO, com fundamento no art, 15, inciso II, da Lei no
74.1-33/2021 êtivando a contrrat do eto adiante descrito:

1. JUSTIFICÀTTVÀ E SI'§DÀMENTÀÇÃO:
l.L, O Municipio de Duâs Estradas - PB, pessoa jurídica de direito púb1íco
interno, tendo por finalidade exercer a representaÇão do Poder Executivo Municipal
e exercer outras atribuiÇões especialmentê designadas na Lei Orgânica do Municipio.
1,.2. O Municipio de Duas Estradas - PB necessita da execuÇão dos servlÇos
descrj-tos no objeto para a manutenção de suas atividades referentes ao transporte
de documentos do Município.
1.3. Assim, o Municipio necessita da contrataÇão desse serviÇo por sê tratar
serv.iços essenciais para a manutenÇão de suas atividades.
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SBIIETO: Execução de serviços de entrega rápida destinados à Secretaria de
Administração do Município de Duas Estradas - PB.

RECEBIMENTO DÀS PROPOSTÀS AÍi,": 26/03/2025 às 17:OO horas _ HORÁRIO DE BRASÍLIA

E-I{ÀIL PÀRÀ ENC.â}fiNIIÀI'íENTO DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas.pbGgrmail.com

Responsáwel (a): Central dê Contratações
ffirnicipaís (CCüí) fontato

: (83) 99158-065{

rço de 2023.
l, Dêcreto no 76, de 14Lei Federal no. 14.133

ÂDICIONÀIS: O edital e sêus anexos ênêontr.rm-sê
recebi-mentosolicitado atravês do e-aaj-l de

no link
Oficial ou poderá sêr

NEEERÊNCTA DE ÍEMPO: PATA tOdAS AS

Brasífia e contados em dias úteis.
de tempo será observado o horário de

solicitantê e a ordenadora de despesas, utilizando recursos
referido órgão para fazer face às despesas da contratação.

DE DUAS ESTRADAS cuja Prefe Ld

orÇamêntários
eaauDEI{AIíDÀ}iITE:
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA Íi{JilICIPAL DE DUAS ESTRADAS

1.4- O procêsso de contratâÇão se dará por Dispensa d.e Licitação, com base no art.
15, fI, da Lei Federal- n" 14-133, de 01 de abrif d,e 2027 e pê1o art. 14 do Decrêto
Municlpal n" 16, de 14 de março d.e 2023, EM RAZÃO DO VÀLOR.

2. DESCRTÇÃO DEEÀI.HÀDÀ DO OBJETO:
2.7. Execução de serviÇos de entrêga rápida destinados à Secretaria de
Admini-stração do Município de Duas Estradas - pB.

3. oBRrGÀçôES DA CON':rRÀTÀDÀ:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus ê obrigaÇões concernêntes à legislação
flscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as d.espesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perantê sêus fornecedores ou terceiros
em razão da execuqão do objeto contratado;
c) - Manter preposto capaci,tado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuÇão do contrato, que o represênte integralmente em todos os seus atos;
d) - Permitj-r e facil-j-tar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interes sado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorlzação exprêssa do Contratantê,
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicltado;
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificaÇões,
prazo e loca} constantes no Termo de Referência e seus anexos;
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licj-tatório;
j ) - Reparar, corrigi-r, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou
lncorreções resultantes de sua exêcuÇão ou de materiais nela êmpregados.

4. DÀS OBRIGÀÇõES DÀ CONTRATÀ}ITE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados,
de acordo com as respectivas c1áusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÇão dos
serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre gualquer irregularidade encontrada quanto à
quatidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscafização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades cóntratuais e legais;
d) - Desiqnar reprêsentantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão,
respectivamentê, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio
de informações pertinentes a essas atribuiÇões.

5. DÀ GESTÃO E FrSCÀLrZÀÇÃO DÀ EXECUÇÃO DO COr{TR.trEO:

5.1. À Gestão do instrumento contratual será de competêncla do Gestor do Contrato
designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante da prestação dos servi-ços;
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e financeiros
inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma
regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Eedera1,
trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçÔes da
aquelas pertinentes a valores do contrato ê prazos,
competente;

Estadual e Municipal-) E'

contratada, ffi ""r".r.l\\ /
submetêndo-os à autorid.otU/

rft\
ÉE:f. @ \

, 
*@^

PAG.:

Dê

o



2.)

D ê

')
pÁGE ()o À,o c

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I{'NICIPAL DE IruAS ESTRADAS

0 Propor à autoridade compêtêntê, de forma motivad.a e fundamentadâ ê com basenas anotaÇÕes da fiscalização contratual, a abêrtura de procêsso administrativopara aplicação de penalidades ao contratado, conforme prêvisto no contrato;g) Administrar o processo de aplicação d.e penalidades regulamentares no editaldo procêsso l_icitatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerrarnento da vigência contratual, consultar, emtempo hábil, sobre o interesse da renovaÇão e, em havend.of promovêr a respectÍvaprorrogaÇão;
i) executar Justj-ficatj-va Técnica e Estudo de Compatibilidade do preÇo que
ensejarão os ajustes e/ou renovação do contratoi e
j) Informar à área requisi-tante, em prazo hábiI, quando prevêr ou verificarnecessidade de modo promover acrésci-mos, supressôes e/ou or-,tr"s alteraçÕes noobjeto do contrato.
5.3. À fiscalizaçâo e o acompanhamento do cumprimento das obrigações decorrentes docontrato, nos termos do artlgo LL'l da Lei n" L4.t33/21-, será de competência doFiseal do Contrato desigrnado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seg,uintes obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamêntares do serviço e as
cIáusul-as constantes no instrumento cont.ratual pactuad.o;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Reg'istrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando
ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada sobre
possíveis inconsistêncías ;
e) Avaliar os resultados,/objetos entregues;
0 Atestar a Nota Fiscal- e o relatório de prestaÇão dos serviços (quantidade,
modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações
que se fizerem necessárias);
g) Mantêr pêrmanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas
nos dispositivos contratuais fundarnental-mente guanto à observância dos principios e
preceitos consubstanciados na Lei n" 14.L33/2L e suas alteraÇões;
h) Rêcêber e examinar as criticas. sugestões e reclamações dos usuários;
i) nelatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de
fiscallzação, levando ao conhecimento do poder público as irregularidades de que
tenham conhecimento referentes ao serviço prestado;
j) Intervir na prestação do serviÇo, nos casos e condições previstos em l-ei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber. apurar e solucionar quej-xas e
reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das
providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendêncj-a das demandas pelos serviços requlados,
controlados e fi-sca1j-zados nas áreas delegadas a terceiros, púbiicos ou privados,
visando identificar e antecipar necêssidades de j-nvestimentos para expansão.
5.5 DA FTSCALTZAÇÃO e OO RECEBTMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de acordo com o
exigido, e em caso negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correÇões
imediatamentei e,
a2) definitivamente, após o pagamênto, mediante termo detalhado que comprove o
atendi-mento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por gualquer irregulari-dade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vÍcÍos redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agêntes e prêpostos,
de conformidade com o art. 120 da Lei n" l-4.L33, de 2021.

6. \IàTOR ESTÍIIADO DÀ CONTRATÀçÃO:
6.1. R§ L6.499,97 (Dezasseis mil e quatrocêntos ê noverrta ê novê reais e aovênta e

sete centawos);
6.2. A esti-mativa do vafor a ser contratado inclui os serviços de mão de obra e

3

materiais necessários para a execução dos serviços
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ITUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

6-3. o vafor estimado foi obtido mediante a módia das cotaÇÕes de preÇos de mercado
apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de preÇo.
6.4. o valor a ser proposto deverá conter a composi,ção dos custôs dos serviços,
conforme modelo de apresentaÇão da proposta comercial - Anexo 1I deste Edital de
Chamamento Púb11co.
6.5. Nos preÇos acima mencionados estão incluid.as todas as despesas com impostos,
obrigaçôes trabalhlstas, encargos sociais e demais tributos que incidam sobre os
serviços a serem contratados.

7 . COIIDIçôES DE PÀGAMENTO:
"7.7, O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
periodo de adi-mplemento.
'1.2. A nota flscal somente será aceita se nela estiver discriminado detalhadamente
o objeto do serviço prestado no período, devendo ainda estar acompanhada cios
seguintes documentos: certj-dão negatlva de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado
de regularidade de FGTS-CRF, certidão negativa de tributos mun.icipais, estaduais e
federais.

8. DoTÀÇÀo ORÇÀI'{E}.ITÁRIA:
B. 1. Os recursos para a realização deste serviço
dotação orçamentária:
Rêcursos próprios do Municipio de Duas Estradas:
02. 00 - 04 .!22.1002 . 2006 - 500 - 3.3. 90.39.01.

estão previstos na seguinte

9. vleÊNcrÀ:
9.1. O contrato terá vigência de 09 (nove) meses, contado a
assinatura.
9.2. O empenho de dotações orÇamentárias suplementares até
corrigido não caracteriza al-teraÇão do mesmo, podendo ser
apostila, dlspensando a celebraÇão de aditament.o.

partir da data de sua

o fimite do seu valor
registrado por simples

10. DO REÀinSÍE DO PREÇO:
10.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 72 (doze) meses, a
partir da data da assinatura do contrato.
70.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogiaÇão de prazo
seguinte, sob pena de ccnfiguração de preclusão Iógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
- IPCA, fornecido pelo IBGE.
10.4. O reajuste dc preÇo deverá ser apresentado em Eatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o indice correspondente dc mês em que os
serviços forem executados, o reajuste será calculado de acordo com o úl-timo indice
conhrecicio, ca.bendo a correção de cáIcufo quando publicado o Índice definitivo.

11. DO ÀCRÉSCTMO OU SUPRESSÃO:
11.1. No ínteresse da AdministraÇão do llunicipio, o vafor inicial- atualizado da
contrataÇão poderá ser aumentado ou suprimido até o limi-te de 25là (vint-e e cinco
por cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14.L3312L.
LL.2. A Contratada flca obrigacia a aceitar, nas mesmas condiÇÕes licitadas, os
acréscimos or-1 supressôes que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nêsta
condição, exçeto as supressões resultantes de acordo êntre as partes.

12. DÀ ÀPRESEilTÀçÀO DOS DOCT'MENTOS DE IIÀBILTTÀÇÃOI
12.1 Habilitação Jurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social êm vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
c) Decreto de auLorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a ativldade assi-m o exigir.
d) InscriÇão do ato constitutivo, no caso de sociedades ciwis, acompanhada de

4

prova de diretoria em exercicio.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiiUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

e) O contrato social ê suâs altêraÇôes, quando possivêl, dêvêrão cônstâr a
denominação social e identificação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, ogual deverá ser compativel com o objeto l-i-citado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, quê o
apresente juntamente com a última ata que elegeu sua dj-retoria ou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas no Ministério
da Fazenda (CNPJ).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicillo
ou sede do proponente, pertinente ao rarno de atividade e compatíveI com o objeto da
presente dispensa de licitação * (no caso de emprêsas dos setores do comércio,
indústria e serviços de transportê intermunicipal e interestaduat).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Muni-clpa1, relativo ao
domicilio ou sede do proponente, pertinêntê ao ramo de atividade e compatíveI com o
objeto da presente dispensa de licitaçâo ou Alvará de Licença para Localizaçâo e
Funcionamento. * (no caso de empresas com ati-vidade de prestaÇão de serviços) .

c) Prova de regulari-dade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito das Contrj-buições Eederais, expedido pela Secretaria
da Receita Federal, da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÇão
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Eazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Eazenda, do
domicillo ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de requlari-dade relativa à Seguridade Social (INSS) ou ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (EGTS), mediante aprêsentação de Certidão Negativa de
Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.
S) Prova de regularidade perante a JustiÇa do Trabalho (CNDT - Certidão
Negativa de Débitos Trabafhistas- Lei n" !2.440/201,L) -

12. 3 Qualificação Econômico-Einanceira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, rêcuperaÇão judicial e
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente.

13. DÀ QUÀrrFrCAÇÁO úCNrCa:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnlca,
fornecido por pessoa juridica de Direito Público ou de Direito Privado, comprovando
ter reafizado atlvldade compatÍvel e pertinente ao objeto da prêsente dispensa de
licitação ou notas fiscaislempenho que comprovem os serviços/fornecimento de
atividade compativel e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitaÇão.
t3-2 Cópia xerográfica do DUT - Documento Único de Transferência - do veiculo
dentro do prazo de vigência. Obs.: o DUTf deverá está ern nome do licitante. Em

casos deste (DUT) está ainda em nome de terceiros, deverá apresentar também
fotocópia da AUToRIZAÇÃO pÀRA TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE DE \/EICULO (ATPV)

devidamente preenchido (com assinaturas de vendedor e comprador) com reconhecimento
de firma ou, quando se tratar de SUBLOCAÇÃO/TERCEIRIZAÇÃO, apresentar CONTRATO DE

SUBLOCAÇÃO/SESSÃO DE USO COM RECONHECIMENTO DE FIRMA e DOCUMENTO COM EOTO DO

PRoPRIETÁRIo que sublocou.
13.3 Cópla xeroqráfica da CNH do motorista com a Catêgoria Especiflca e vlgente e

sendo motorista terceirizado apresentar cópia autenticada do contrato de
terceirização. Exigência para o item que exige condutor por conta do locatário.

14. DÀS DISPOSIÇõES FI}IAIS:
L4.l É vedada a subcontratação parcial ou tota1, do objeto contratado, não podendo
a contratada transferir a outrêm a sua execução.
L4.2 Os casos omi-ssos serão resolvidos pelo contratante à Lwz das disposições
constantês na Lei de n. o 74.1.33/2t, dos principios do direito público e,
subsidiariamentê, com base em outras normas juridicas que sirvam ao suprimento de
eventuais lacunas.
L4.3 As comunicaçÕes entre as partes serão feitas exclusivamente por escrito,
entrêgues sob protocolo ou com recibo de entrega.
1"4.4 Fica eleito o Foro do Municipio de Guarabira - PB como único
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IITJNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

decisão de quaisquer questões oriundas do presente Têrmo de

Duas Estradas - PB, 2L de MarÇo de 2A25.

6q*r**.lc".a Jr-.lrn- aa Ss,*ze-
centraf ae corilra@ ccu

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO

Anexo I - EspecificaçÕes
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo IlI - Minuta do Contrato
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IIfl'I{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ÀlrExo r - EsPECrrrcÃÇôEs

DrsPEl{sÀ }I' 00014/2025

1. O. DO OB.TETO

1.1- constitui objeto deste processo de Dispensa de Licitação
de entrega rápida destinados à secretaria de AdministraÇão
Estradas - PB,

Execução de serviços
do Município de Duas

2.0. wsTlFrcÀrrva
2.7. considerando as necessidades do oRC, tem o presente termo a
definir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para
contrataÇão em tela- As caracteristicas e especi-ficações do objeto
são:

finalldade de
viabil-izar a
ora licitado

CODI@ orscnncneçÃo
ExecuÇão cle serviço de ENTREGA nÁpfOe de
documentos da Secretaria de AdministraÇão do
Municipio de Duas Estradas - pB, através de
um veicul-o do tipo: MOTOCICLETA, em estado de
conservaÇão que atenda as exigências contidas
no Código Nacionaf de Trânsito, realizando o
percurso nos dias úteis, a depender da
soLicitaÇão da Secretaria de Administração.
Serviços serão custeados pela Secretaria de
AdministraÇão.

rnrrpeos ,QUiâ}rIrDÀDE i . uUrrrínro
Mês 09r 1.833,33

I
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P. EOTâI
:16.499 , g-t

Tota]- L6.499 ,91

3.0. oBRIGÀÇõBS OO COIITRÀTÀDO
3.1. Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromi-ssos assumidos, a gualquer tÍtuIo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente êm todos os sêus atos;
3.4. Permi-tir e facilitar a fiscafização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
3.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excfuindo
ou reduzindo essa responsabitidade a fisca.l-ização ou o acompanhamento pelo órgão
i-nteressadoi
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratantei
3.1 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas. todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigídas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos rrecêssários, sempre
que solicitado;
3. B. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiÇões, conforme
especificações, prazo e 1ocal constantes no Termo de Refêrência e seus anêxos;
3.9. Não será adm-itlda a subcontratação do objeto l-icitatório;
3.10. Reparar, corrigir, rêmover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

4.0. DO CRITÉRIO DE ACEIEàBILIDJÀDE DE PREÇOS

4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item refacionado no Anexo I
Termo de Referência - EspecificaÇões, na coluna código:
4.7.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsideradoi ou
4-1.2. Com indicj-os quê conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade,
ta1 situação, não sendo possíveI a imediata confirmação, poderá ser dada
l1cj-tante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilldade, sendo-Ihe facuftado
prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a vi-abilidade dos preços, sob pena
ciesconsideraÇão Co item. 
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4 -2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a
proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
4.3. O valor estj-mado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente dispensa
- Valor de Referência -, que representa o somatório totaf dos preços relacionados
na respectiva plani-Iha dos serviços a serem executados, rêferênt.e ao correspondente
item, está acima indicado.

5.0. IODEIO DÀ PROPOSTÀ
5.1. É parte integrante deste Edital de Chamamento Público o modelo dê proposta dê
preÇos correspondente, podendo o licitante apresêntar a sua proposta no próprio
modelo fornecido. desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o
instrumento convocatório - Anexo II.

6**.".-,Jr*, í,*e*o .t- .Ç^a".
Central de Contrátações Uunidipais - CCM
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â§E:I(O IX - METô DE PROPOS*A

DrsPE![§tr §o 00014/2025

PROPOSEâ

REF.: DX§PE§SÀ §O OOO14,/2O25

OBJETO: Execução de serviços de entrega rápida destinados à Secretaria de
Adrninistração do Municipio de Duas Estradas - pB,

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos têrmos do processo de dispensa de licitação em epígrafe,
apresentamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA _ R$

PRÀZO: 09 (nove) meses.
PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dlas.

de de

Responsáve1

CNPJ

"fr*\/*d*
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01 ExecuÇâo de serviço de ENTREGA RÁpfOA de documentos dã Mês 09

Secretaria de AdministraÇão do Municípío de Duas Estradas
- PB, através de um veiculo do tipo: MOTOCICLETA. em
estado de conservaÇão que atenda as exigências contidas
no Codigo Nacional de Trânsito, realizando o percurso nos
dias úteis, a depender da solicitaÇão da Secretaria de
Administração. Serviços serão custeados pêl-a Secretaria
de AdministraÇão.



r&*r\

E
QO\))

Dê

h
Y,Ác

o
"Õ
À

EsrADo oE plRlÍgn
PREFEITURA I4UNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ÀÀIEXO III - tríIllUIÀ DO COIITRATO

DTSPENSÀ No 00014/2025

colflrRATo N" ..../...

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE Sf CELEBRAM A PREEEITURA
MUNrcrpAL DE DUAS ESTRADAS E .... eARA ExECUÇÃo os
SERVIÇO CONEORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAfXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um 1a,lo pREFEIrURA M(TNICIPÀI,
DE DUÀS ESTRADÀS - Rua do Comércio. 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNpJ no
08.787.072/000L-10, neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro
Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residentê e domicifiada na Rua
Tiradentes, §N - centro - Duas Est.radas - pB, cpF no ?08.736.854-0?, carteir:a de
Identidade no 4.249.112 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado . ...r CNPJ n" neste
ato representado por residente e domiciliado na

. .., CPE no Carteira de Ídentidade 11 . t . . ,

assinar odoravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CIÁUSULÀ PRIMEIRjà, - Dos EUND.âMEIiIIoS:
Este contrato deccrre da Dispensa de Licitação no A0074/2025, processada nos termos
da Lei n" i4.133/2A27; Decreto Municipal no '16/2023; e legislação pertinente,
consideradas as alteraÇÕes posteriores das referiCas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusufas deste contrato.

CIáUSULÀ SEGI'NDÀ - DO OBiIETO:
O presente contrato/ tem por objeto: Execução de serviços de entrega rápida
destinados à Secretaria de Administração do Municipio de Duas Estrâdas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas
neste anstrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação no 00014/2025 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preÇo unitário.

cráusrrI.À ÍERcErRÀ - Do vÀroR E PR3Ços:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$
Representado por: ... x RS ...

(-..)

CIÁUSI,IÀ QUARTÀ - DO REÀ.,USTÀI'íENTO EM SEI{ITDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preÇos poderão sofrer reajuste após o interreqno de um ano, na mesma proporção da

',rariação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando*se por base o mês do orÇamento
estimadc, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a

ocorrência da aaualidade.
Nos rea3ustes subsequentes ao primeiro, o interregino mÍnj-mo de um ano será contado
a part.ir dos efeitos financeiros do último reaiuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância cal culada pela úItima variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão log:o seja divulgado o indice definitivo.
Eica o Contratado obrigado a apresentâr memória de cálcu1o referente ao
reajustamento de preÇos do vafor remanescente, sempre qlle este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.
Caso o índice esLabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vlgor.
Na ausêncla de previsão lega1 quanto ao indice substituto. as partes elegerão
indice oficial, para reaiustamento do preÇo do vaf or remaneffi, por meio
termo aditivo. {. $',{*#** 
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O reajuste poderá ser realizad.o por apostilamento.
o prazo para resposta ao pedido de restabel-ecimento do equilibrio econômico-financeiror {uando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data dofornecimento da documentaÇão comprobatória do fato imprevisivel ou previsÍve] deconsequência incalculável, observadas as disposiÇões dos Arts- 124 a 136, da Lei
14 .733 / 21,

crÁusur.A eurt{rÀ - DA DorÀÇÃo:
As despesas correrão por conta da sêg:uinte dotação,
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
02.00 - a4.122.1002.2005 - 500 _ 3.3.90.39.01.

constantê do orÇamento vigentê:

CIáUSuIÀ SE,c[À - DO PÀGAI{ENTO:
o pagamento será efêtuado mediante processo regular e em observância
procedimentos adotados pelo contratante, bem como as disposi-ções dos
146 da Lei 74.133/2r; da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de
contados do período de adimplemento.

às normas e
Arts. 141 a
trinta dias,

cIÁUsULÀ sÉTfiA - Dos PRÀzos E DÀ vÍGÊNcIÀ:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto oracontratador QUê admitem prorrogaÇão nas condições e hipóteses previstas na Lei
74.733/2021. estão abaixo indlcados e serão considerados da assÍnatura do Contrato:
a - lnicio: Imedlato;
b - Conclusão: 09 (nove) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 09 (nove) meses, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrog:ada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 7!4, da Lei t.4.733/21.

crÁusur.A orrÀvÀ - Dàs oBRrcÀÇõEs Do co}[tRLrÀr{,,r8:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados,
de acordo com as respectivas cláusul-as do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução d.os
servi-ços contratados ;
c) - Notiflcar o Contratado sobre qualquer irregul-aridade êncontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalj-zação, o que não
exime o Contratado de suas rêsponsabilidadês contratuais e legai_s;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
têrmos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio
de informações pertinentes a essas atribuiçôes.

crÁusuÀ NoNÀ - DÀs oBRrcAÇões oo coNrRÀrÀDo:
a) - Exêcutar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estj-pulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer t1tu1o, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratadoi
c) - Manter preposto capaci-tado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o reprêsente integralmênte em todos os seus atosi
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os j-nformes
e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados dj-retamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do conLrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabil-idade a fiscalizaÇão ou o acompanhamênto pelo órgão
lnteressado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatlbilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
procêsso 1j-citatório, apresentando ao Contratante os documentos nêcessários, sempre
que sol-icitado.
h) Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condições,
prazo e local- constantes no Termo de Referência e seus anexos.
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i) Não será admitida a subcontratação do objeto ficitatôrio,j) Reparar, corrigir, remover, reconstrr.tir ou substituir, a suas expensas, no totafou em parte, o obieto do contrato êm que se verificarem vicios, defeitos ouincorreções resultantes de sua êxecuÇão ou de materiais nefa empregados.

cráusur,A pÉcrua - oa ar,renaçÃo e r,xrruçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pel,oContratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previ-stas nosArts. I24 a 136 e sua exti-nÇão, formal,mente motivada ncs autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e dj-sposiçÕes
dos Arts. 13? a 139, todos da Lei L4.L33/21
Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso f, do caput do Art. l24, da Lei
14-133/27, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectj-vo fímlte
fixado no Art. 125, do mesmo diptoma 1egaI, do valor inj-cial atualizado do
contrato. Nenhum acréscimo olr suprêssão poderá exceder o lj-mite estabelecido, salvo
as supressôes resultantes de acordo celebrrado entre os contratantes.

CIÁUSuI,À DÉc${A PRIMEIRÀ * Do REcEBIME!f,lo:
Executada a presênte contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das
obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu obleto pelo
contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 740, da Lei
74 .133 / 2L .

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de receblmento
prcvisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso
do termo detal-hado de recebimento def:-nitivo, será emitido e assinatura pelas
partes, apenas apÓs o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendj-mento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidament.e justificados,

CIÁ,S[TI,À DÉcIMÀ sEGI,NDÀ . DÀs PE}iIÀIIDÀDES:
O Contratado será responsabilizado administrativamentê, facultada a defesa no prazo
Iegal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.733/21 e
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedrmentos definidos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma }ega1, as seguintes sanções: a - advertência
aplicada excLusj-vamente pela j-nfração admlnistrativa de dar causa à j-nexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5? (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por di-a de atraso lnjustificado na execução do objeto da contrataÇãoi c -
multa de 10? (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
adminj-strativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de ficitar e
contatar no âmbito da Aciministração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, apllcada ao responsável pelas
infraçÕes administrativas previstas nos incisos 1I, II1, IV, V, VI e VII do caput
do referido Art. 155, quando não se justificar a i-mposição de penalidade mais
girave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmblto da
Admini-stração Pública direta e indireta de todos os êntes federati-vos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas irrfrações adrrLinistrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos fI, I1I, IV, v, VI e VIl do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais g:rave que a sançâo
referida no S 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumufada de outras sanções
previstas na Lei L4.L33/21,
Se o r.,alor da mu]ta ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamentê descontado da primei-ra
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, OU, quando for O CaSo, cobrado
judicialmente.

cráusuLÀ DÉcnÍÀ TERCETRjâ, - DÀ coMpENsÀçÀo FrNAliIcErRâ,:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos destê Ínstrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrj-do de alguma forma para o atraso, será admir-ida
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a

data correspondente ao efetlvo pagamento da parcela. Os encarqos
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em tazã.o do atrasô no paqamênto serão calculados com utilização da sequinte
fórmufa: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N : número de dias entre
a data previ-sta para o pagamento e a do efetivo pagamêntoi VP: valor da parcela a
ser paga; e f : indice de compensaçâo financeira, assim apurado: r : (Tx : 100) -
365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, uln novo índice adotado pelo Governc Federal que o substitua. Na hipótese do
referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mals ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela lêgislaÇão então em vigor.

crÁusu.À DÉcrMÀ guÀRrÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes destê contrato, as partes êlegem o Foro da
Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarêm de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias,
o qual vai- asslnado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS . PB, ... dC de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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